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INDICAMOS ao Chefe do Porler Executivo Municipal, através de sua Secretaria
competente, adote as medi<las necessárias no sentido de ESTENDER A
GRATIFICEçÃO CONCEDIDA AOS MOTORISTAS DAS SEcRETARIAS DE oBRAS
E EDUCAÇÃO, AOS MOTORIISTAS QUE ATUAM NA SECRETARIA DE SAÚDE,
além de PROMOVER o REAJUSTE DAS oÁRlaS SEM pERNotTE (DENTRO DO
ruurulcíplo), cuJo vALoR ATUAL É nS 10,00 (DÉz REAts) e ruÃo irosstellrra
CUSTEAR A ALIMENTNçÃO DO SERVIDOR DURANTE O DIA INTEIRO DE
TRABALHO.

Sala Augusto Ruschi, 10 de maio de 2013.

JUSTIFICATIVA:

Ao estender o benefício da gratificação aos motoristas da Secretaria de Saúde, a
Administração Municipal estará fazendo justiça a estes profissionais. Com relação às
diárias, o valor encontra-se defasado, o que impede que o servidor possa se alimentar
com R$ 10,00 (dez reais) durante toda a jornada diária.
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